
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA TERRA, AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL 

ADMINISTRAÇÃO NACIONAL DAS ÁREAS DE CONSERVAÇÃO 

 

 

Ref. Nº 365/ANAC/MITADER/96/19  Maputo, 27 de Agosto de 2019 

 

 

ASSUNTO:  CONVITE PARA REUNIÃO DE CONSULTA PÚBLICA SOBRE A 

PROPOSTA DE CRIAÇÃO DA APA MAPUTO  

 

 

O Ministério da Terra, Ambiente e Desenvolvimento Rural (MITADER), através da 

Administração Nacional das Áreas de Conservação (ANAC), encontra-se em fase de 

preparação da Proposta de Criação da Área de Protecção Ambiental de Maputo (APA Maputo), 

que integra uma parte do Distrito de Matutuíne, na Província de Maputo, e a Ilha da Inhaca, do 

Município de Maputo.  

 

A região em causa é parte integrante de uma área de importância global em termos da sua 

diversidade ecológica. Na sua parte terrestre, a riqueza faunística e o reconhecido potencial 

turístico levou à criação, em 1960, da Reserva Especial de Maputo. A vegetação existente com 

a sua diversidade de espécies de plantas endémicas, levou também a que Moçambique pudesse 

acrescentar esta região Sul do país na lista das Nações Unidas dos Centros de Diversidade de 

Plantas. Na sua parte marinha, esta região do país, é considerada uma das 8 (oito) áreas na 

África do Este, de importância global, em termos de diversidade biológica, com recifes de coral 

únicos, e a maior densidade de nidificação de tartarugas de couro de todo o Moçambique, tendo 

para o efeito sido criada a Reserva Marinha Parcial da Ponta do Ouro, e sido inscrita esta mesma 

região na lista tentativa da Nações Unidas para declaração como Património da Humanidade. 

 

Este património natural que ocorre nesta região de Moçambique providencia uma oportunidade 

impar de promover uma gestão integrada de forma a estimular o incremento da renda para o 

Estado Moçambicano, através do turismo (um dos pilares estratégicos de governação), das 

pescas (com a dinamização da economia azul) e a exploração sustentável de recursos naturais. 

 

É nesse desiderato que o MITADER, dentro das suas atribuições, pretende potenciar uma 

gestão integrada desta paisagem com qualidades estéticas, ecológicas e culturais específicas e 

excepcionais, incentivando o desenvolvimento de actividades que beneficiem e promovam 

serviços ecológicos importantes para os seus residentes e vizinhos. Para o efeito, urge a 

importância de categorizar esta região de forma mais adequada e eficaz em face da actual 

realidade no território, incluindo os desafios em matéria de uso sustentável do património 

natural e cultural existente. 



 

Uma das categorias existentes na legislação Moçambicana e que responde a estas necessidades 

é a Área de Protecção Ambiental (APA), a qual permite um uso múltiplo dos recursos, 

promovendo uma interacção harmoniosa entre a actividade humana e a natureza. 

 

Tendo em atenção a pertinência do instrumento jurídico e de forma a submetê-lo ao processo 

de participação pública, vimos através do presente convidar a todas as partes interessadas a 

participar numa Reunião de Consulta Pública destinada a apresentar o conteúdo da Proposta de 

Criação da APA Maputo, e obter as contribuições para a finalização da mesma. 

   

A Reunião de Consulta Pública vai realizar-se às 9:00 horas no dia 04 de Setembro de 

2019, na Sala de Reuniões do Governo do Distrito de Matutuíne em Belavista.  

  

Agradecíamos a confirmação da sua presença para:  contacto@anac.gov.mz 

 

  

Com os nossos melhores cumprimentos. 

 

 

 

O Director Geral 

 

 

Mateus Mutemba 
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